
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
Gabinete do Conselheiro Dimas Ramalho

São Paulo, 03 de agosto de 2020

Ofício CG.C.DER n° 77612020
TC- 004297.989.18-8

Ref. Contas Anuais - Parecer Favorávei - Prefeitura Municipai de Saltinho -

exercício de 2018.

Senhor Prefeito

Encaminho a Vossa Excelência cópia da r. Decisão prolatada

pela Egrégia Segunda Câmara no processo em epigrafe, em sessão de

10i0312020, cujo Parecer foi publicado no Diário Oficial do Estado de

15l04l2020.

Trata~se das Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Saltinh0,

exercício de 2018, as quais tiveram Parecer Favorável à sua aprovação, para

que tome ciência das recomendações e determinações constantes no corpo do

r. Parecer.

Apresento a Vossa Excelência cordiais cumprimentos.

Segunda Câmara

Excelentíssimo Senhor
CARLOS ALBERTO LISI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO
SALTINHO - SP
SaIL

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana.315 - Centro - SP - CEP 01017-906 - PABX (11) 3292-3266

INTERNETz mvw.tce.sg.gov.br - E-mai|': gcder@tce.sg,gov.br
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